


































































































































































































































BOLSA DE 
NEGÓCIOS 
!MOO.!LlÁRlOS 

~-·· I Av. São Luis 153 ( Praça · 

1

1 Vang Viação Dom José Gaspar), LoJas 8 • , 
Aérea Ed Metrópole· Bmrro São Paulo 

Riograndense República · São Paulo 
r---~..c....~r(""u"'n'=da"'d~e~terhgadas) , 

. RiÔ;:~~~rii;e ~~~~od~~:~nheiro n.' 810. São Paulo 

SP 

SP 

r· --~ão --, 
1 Alugado I 
I 

Não 
Alugado 

37 

300 900 
VarlgVIaçãQ · 1' 

----~--~--L-----~------~-------~ 

.000,00= (Cinquenta e nove mil reais), já 
as despesas de deslocamento e impostos. 

Gr·atÇ>_SJiela deferência, colocamo-nos à inteira disposição de V.Sa. para 
quaisql1•ér esclarecimentos e ou consultas. 

Atenciosamente, 

RvCJ Se c José, 46 - Gr. 205 a 207 - Centro - RJ- CEP 20010-020 
Tais :(21)2262·7439 / 2524·1375- Telefax:(21)2524·5343 

www.bnirj.Com.br í/ bnirj@bnir!.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

10' Vara Federal do Rio de Janeiro 
AVENIDA Rio Branco, 243 Anexo li- 7" andar- CENTRO- RIO DE JANEIRO, RJ, 
Brasil - CEP: 20040-009 

OFÍCIO N ": OFV.0010.000593-0/20ll 

OFÍCIO 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
o o 9 8 3 o o 1 o o o o 5 9 3 o 2 o 1 1 

PROCESSO: 0065754-56.1996.4.02.5101 (96.0065754-8) ~ ~'1 /.2 .11 
PARTE AUTORA: UNIAO FEDERAL 1 J 
PARTERÉ: VARIGS/A-VIACAOAEREARIOGRANDENSE ! 11 /,' 

Rio de Jafieiro,lO/llh V 
Senhor Juiz, 

I i 
' 

v 
Comunico a Vossa Excelência a penhora incidente sobre o imóvel sito à 

Estrada do Galeão, 3200, Lote 01 do PA 39.696, matrícula no. 63.431, Ilha do 
Governador/RJ, nos termos da decisão proferida nos EMBARGOS À EXECUÇÃO 
acima discriminado. 

Seguem, em anexo, cópia de fls. 419/422 e 422 vo., bem como da referida 
decisão. 

Valho-me da oportunidade para apresentar a Vossa Excelência protestos 
de estima e consideração. 

AO 
EXMO.SR. 

Atenciosamente, 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR 

Juiz Federal Titular 
da 10' Vara Federai/RJ 

DR. JUIZ FEDERAL DA .JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL DO 
PODER .JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, 139/6" ANDAR, CENTRO/RJ 
CEP: 20020-903 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALBERTO NOGUEIRA JUNIORRJ. 
Documento No: 55641529~ í wQw1 w 1-997631 - consulta à autenticidade do documento através do site VV'NW.jfrj.gov. br/docs 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

I AliTOR (Elltqilon1e. ~ele ... ) 

UNIÃO FEDERAL 

I RéU(Ex-.~.ft. .. ) VARIG S/A VIAÇÃO AERfA RIO GRANOENSE 

I r.-liZBÇão dos Bens 

ESTRADA 00 GAI.EÃO 3200- GAI..EÃO -ILHA 00 GOVERNADOR • RJ 

LAUDO DE AVALIAÇlO 

[Vãiill Nómero do Processo 

~ 0010000917-6/2011 

Data da Avatlavão 

16/0812011 

MARIA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA FIGUEIREDO, Oficial de Justiça -
Avaliador, em cumprimento ao respeitável MANDADO DE AVALIAÇÃO, expedido nos 
autos da ação acima citada, dirigi-me ao endereço de localização do(s) bem(s), onde 
procedi à avaliação do(s) bem(s) a seguir descrito(s). 
Lote 1 w PA 38.696, com 1re111e para a Esúada w Galtio, d-na rnatrlctJia n• 83.431 dG 1 1• Ofioio Registro de Imóveis do 
Rio de J111181nl1RJ. 

Avaliado em R$26.880.223,29( vinte e seis mRhlleo, se/scento$ e noventa mR, duzentos e 1/lnta e t!ts JQ&IS e 'llnte e nove centolvos 
). 

Avaliação oom base em estlmatiw após oonsuHalelta aos seiVlços on-llne da se.rarana Municipal de Fa.enda do Rio de Jl!llfll 

Rio de Janeiro, 18 de ago&W de 2011 

Morta Aparecida de SO!JZS Milwlda Flgue
Ofiolal de Juslfça Federal 

Mauleula 13447 

I C/as$Jl documema/ I 92.1 oó.os 

l Aaelnado ~· <>1'\icamente. C811fflcaç4o digital p&r!encente a MARIA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA FIGIJEIREDORJ l 
I Documento o :54180956-243-3-125102- consu/18 à autentiadade do documento através do sitewww.jflj.gov.br/docs 1 

i Documento No: 54180956-4-<J-7·5-747685. consulta à autenticidade do documento a~~te www.jfrj.gov.br/docs I 
'---·· ------ -- -------·-----.--"------· 

-----



·' ~~de aY~- ~~elo :1:1 o Wjtow -
~<\~0 

AV PRESIDENTE VARGAS, 542- 10' ANDAR 
CENTRO- RIO DE JANEIRO- RJ 

CARMELO PEREIRA DA SILVA JR. 
Substituto 

Ofício n". 1700/11-0G 

MARIA ESTHER WANDERLEY SILVA 
Oficial 

LEOA RENAUX WANDERLEY 
Substituta 

JOÃO CARLOS A. SEQUEIROS 
Substituto 

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2011. 

Referência: Processo n". 0065754-56.1996.4.02.51 OI (96.0065754-8). 

M.M. Juiz. 

Em atenção ao Mandado de Penhora e Avaliação n". MAN.0010.000917-
6/20 11, datado de 16/08/20 li, relacionado com o processo em epígrafe, recebido e 
prenotado nesta Serventia sob o n". 529.397 a 16/08/2011, temos a honra de informar a 
V. Exa. que a determinação de proceder ao registro de penhora, sobre o imóvel situado 
na Rua Estrada do Galeão, n". 3200, matrícula n". 63.431, foi cumprida, conforme 
certidão em anexo. 

Na oportunidade, 
consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Fabio Tenenblat 

re"'"(~ ''"'"""" 

11.' OFICIO DE IMÓVEIS 
Maria Esther Wandertey Sifv& 

Oficial 
Mat 901227 

de e! evada estima e 

Juiz Federal da lO' Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
Avenida Rio Branco, n". 243. Anexo li, 7" andar 
Centro, Rio de J aneiro/RJ 
CEP: 20040-009. 
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MATR(CULA N9 63,431 2 U/1 . FLS. 243 

IMOVEL: Lote 1 do PA 39.696, de. 23/01/84, de 1 a Categoria , com frente para a 
Estrada do Galeão, lado par na freguezia de N.S. D'Ajuda, medindo na totalidade CM. 
81,15m de frente (parte em reta e parte em curva externa subordinada a um raio 
de 193,03m nos fundos mede 369,30m do lado direito 805,364m medindo do lado es
querdo 482,00m mais 431,778m confrontando a direita e fundos com terrenos da -
União Federal ou sucessores e a esquerda com terrenos dos proprietãrios ou su -
cessares da antiga Fazenda Santa Cruz. CL ~ Inscrição nQ -Pro -
prietãria: UNIIIO FEDERAL. Titulo de Propriedade LQ 3 X numero 13.656 as fls. -
213 deste Cartõrio.------------------------------------------------------------

AV 1/ O lote 1 descrito na matricula é resultante do desmembramento da maior -
[>orçao de duas ãreas .de terras designadas com J!:rea nQ -1, com 56.336,36m2, · e 
1\rea nQ 2, com 121.392,36m2, e o consequente remembramento das mesmas, confor
me AV.3 feita no titulo de propriedade mencionado na matricula Rio de Janeiro,-
14 de maio de 1984.-------------'----------------------------·------------------

R-2/COMPRA E VENDA DE UMA JIREA DE TERRA COM 121.392,36m2: (Prot. nQ 143.296 de 
26/01/84). De acordo -com a escritura de 03/05/74 , lavrada no 3Q Oficio de No -
tas desta c i da de, as fls. 26 dei LQ 2488 a UNIJIO FEDERAL, representada pelo 1•1i 
nistério da Aeronãutica por força da Lei nQ 5658 de 07/07/71, e este por sua vez 
representado pelo Major Brigadeiro do Ar, VICTOR DIDRICH LEIG, nos termos da -
Portaria s/nQ G-M- 4 de'l6/04/74, do Exmo Sr. Ministro da Aeronãutica,vendeu -
uma ãrea de terra com 121.392,36m2 por CR$2.772.601 ,50, ã VARIG S/A (VIAÇJ\0 AE-
REA RIOGRANDENSE) com sede em Porto Alegre, RS. e filial nesta cidade,' inscri-
ta no CGC sob o nQ 92.772.821/62, Imposto de transmissão pago em 03/05/74, pela 
guia nQ 24/54.882. A escritura acima mencionada foi re-ratificada por outra das 
mesmas notas 1 avrada aos 13/09/74, as fls. 63 do LQ 2488, nQ 1509. Ri o de Janei 
ro 14 de maio de 1984.-----------------------------~---------------------------=-

R-3/COMPRA E VENDA DE UMA JIREA DE TERRA com 56.336,36m2:(Prot. nQ 143.295 de -
20/0l/84). 06 acordo com a certidao de 18/07/77; do Ministério da Fazenda, Ser-
viço do Patrimonio da União, Delegacia no Estado do Rio de Janeiro, contendo o 
Termo assinado aos 28/06/77, registrado as fls. 66/70vQ do LQ 9-A do Departamen 
to do Patrimonio a União Federal, no ato do titulo representada pelo Procurador 
da Fazenda Nacional, Dr. Antonio Castro Frões, conforme Art. 14 item V do Decre 
to Lei nQ 147 de 03/02/67, vendeu uma ãrea de terra com 56.336,36m2, por CR$---=
CR$3.912.560,00 a SERVIÇOS AE:REOS CRUZEIRO DO SUL S/A, com sede nesta cidade,-
e CGC nQ 33.258.518/0001-89. Imposto de transmissão pago em 19/04/77 pela guia
numero 24/22.135. Rio de Janeiro, 14 de maio de 1984.------------------------"-

AV.4-NOVA DENOMINAÇ~O:- (Prot. ·nQ 148.233 de 12.06.84):-De acordo com requeri-
mento de 12.06.84, certidões da Jucerja de 25.10.77 e 01.12.77, ata da assem 
b1eia Geral Ordinaria e da Assembleia Geral Extraordinaria de 14.06.77, com---=
adendo de 13.09.77 e folhas do D.Oficial de 13.08.80 e 21.11.77, hoje arquivados 
SERVIÇOS AEREOS CRUZEIRO DO SUL S/A passou a denominar-se "CRUZEIRO DO SUL S/A-· 
SERVIÇOS AtREOS".Rio de Janeiro, 18 de junho de 1984.-------------------------- JC 

R-5/PENHORA: (Protocolo n9 258.870 de 30/11/1992) - Por detenninação elo ~:M Juiz 
de Direito àa lla. Vara Federal - Seção J'udi.ciãria do PJ, Dr. Joaquim Tültonlo -
castro Aguiar, rontida no Mandado expedido em 16/11/1992, fica o im:Svel objeto-
da presente IPatricula r:enhorado, para garantia da divida no valor de O<$ -----
0'-$17 .000.000.000,00, face a ação ordinária rrovida r;:ela CIA. COMERCIAL'E CXJNS-
TRIJ'IORA ENARCO (Engenharia, Arquitetura e Construções), contra VARIG S/A (Via--
ção Aérea Rio-Grande.n.se), através do processo n9 91.137169-2, contendo auto de-



~~~~~~~QDE~!:PENH0~!?!3:RA~: (p:rotorolo 265597 de 03.06.93) Por determinação 
'l<.l,<;>"f'H<da Cancelamento de Pegistro de Penhora, do Juízo de Direito 

Jus ça Federal, datado de 14 •. 06.1993, fica cancelada a penha
. , nfonre autorização ali .o::>ntida. Rio de Janeiro, 7 de ju-

R-7/IN DE EENS: (Protocolo n9·273.506 de 22/03/1994) -De acordo ~ 
to datado de 17/03/1994 ,e Balanço de encerramento da effi(;resa 1 ·a 

propri -ria, CRUZEiro 00 SUL s .A. SERVIÇOS 1\tREOS, qualificada ·no Ato R-3, ~ 
corporou o irrável objeto desta matricula à empresa VARIG S.A. f;VIAÇÃO Af':REA -
Rio-GRANDENSE, com sede em Porto Alegre-RS, CGC n9 92.772.821/0107-12, pelo v~ 
lorde CR$3.169.219,85 (825,240.3025}. NaÕ ;incidência do ITBI, confome artigo 
156, II e § 29 , da eonstituiçéo Federal e artigo 250 da Lei Ol:gânica do Mu
niclpio do · de eira, ronfonne ·dec1araçro da Prefeitura desta cidade, CO!!. 
tida na Cer "dão n9 054/94, datada de 14/03/1994. Rio de Janeiro, 2Q. de -.-:
abril de 1 94. -------------

(Protocolo nº 322.361, de 12.03.98): -De acordo 
de 12.03.98, CND do INSS sob nº 589344 - série H, 

PCND nº 97 - 17.604.001, de 29.12.97, e Certidão do 92 De-
iona1 de Licenciamento e Fiscalização da Prefeitura 
sob n2 36254, de 02.07.96, tudo hoje microfilmados, 

pelo processo n2 02/000.793/89 foi ~oncedida licença para legali
zação de px·édios destinados à simuladores de vôo, salas de aula, 
escritórios, almoxarifado, oficina, cantina e área de lazer com -
4.222,32m2 de área construÍda pela Estrada do Galeão. Coube aos 
prédios o número 3.200. Os prédios foram edificados no lote de 
terreno número 01 do PAL 39.696 com 121.400m2 de área, sem o reco 
nhecimento das dimensões do lote. o "habite-se" foi concedido em 
12.06. 96.- R~ Janeiro, 26 de março de 1998.------------------

0 Oficial: ~:?~------
R.9.PENHORA (protocolo 387808 - 19.9.2002) Por determinação do MM 
Juiz de Direito da 2a.Vara Federal de Execução Fiscal, Dr. Carlos 
Guilher Francovich Lugones, contida no Mandado de Penhora e Avali 
ação, de 29.8. 2002, acompanhado de Auto d.e Penhora, Avaliação e 
Depósito, de 19.9.2002, hoje microfilmados, fica Registrada a Pe
nhora sobre o imóvel objeto desta matricula, para garantia da dí
vida de 12883403,7701 UFIRS, face a ação de execução movida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social contra Varig S.A., Viação Aé-
rea Riograndense figurando como Depositário Sr. Odi-
lon César Nog ira Junqueira · or de Administração e Recursos 

.Humanos). Rio de J neiro 30 de sete 2002.----------------

O Oficial __________________________________________ f-~~~~~~--

.10/PENHORA: (Protocolo no 397.318 de 29/05/20 or determinação do 
. Juiz de Direito da 2a Vara Fede xecução Fiscal, Dr. Carlos 

Francovich Lugo contida no Mandado expedido em 
acompanh de Auto dA Penhora de 28/05/2003, hoje 

rquiva.dos, o im9- desta matrícula foi penhorado, para garantia da 
ívida no valor "de R$1. 730.924,92 e demais acréscimos previstos em Lei, 
os Autos da ação de Execução Fiscal-Processo n° 92.0082193-6, que move 

Con-tinua na Folha 2 

ds 

NV 

ds 



' . 

-~E~S:mADA~~~DO~GALBÃO~~~-::_N"~ __ 3:_:,:·2~0~0::._ _______________ 1)?Fllf-"-----,<\~'_.. r 
MATRÍCULA N.' 63.431 FLS. 

a FAZENDA NACIONAL, contra VARIG S/A., qualificada no R. 7, figurando o 
como depositário do bem o Sr. Carlos Luiz Martins Pereira e Souza, 
inscrito no CPF sob o n• 090.394.737-4, portador da identidade n• 
1980049-9 do IFP/RJ, residente nesta Cidade.- Rio de Janeiro, 09 de 
junho de 2003.-.-. -. -. -t. -. -.-.-.-.- .-.-.- .-.-.-.-. -.-. -.-.-.:-· -.-. -GC 

o Oficial ~' . GPLQkGOO 

R.ll/PENllORA: (Pro oc.o1~ n• 400.608 de 20/08/2003) Por determinação do 
MM. Juiz de Direito da 11• Vara de Fazenda Pública, desta Cidade, Dr. 
João Luiz 1\morim Franco, contida no Mandado expedido em 27/06/2003, 
acompanhado de Auto de Penhora Avaliação e DepósitQ de 14/08/2003, hoje 
arqu:i.vados, o imóvel desta matricula foi pezthoraclo para garantia da 
divida no valor de R$7.590.790,00 (incluindo outro·imóve1),. nos autos 
da ação de Execução Fiscal-Carta Precatória n• 2001.901.026568-6, que 
move a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, contra VARIG S/A 
VIAÇÂO AEREA RIO GRANDENSE, figurando como depositário do bem o Sr; 
Ricardo José B nsc c o n• 030.038.078-03, residente 
nesta Cidade.- Rio d , 29 de ago de 2003.-.-.-.-.-.-.-.-.-GC 

AV.12/ARRO~ FISCAL: (Protoc 432986 de 29.11.2005) De acordo 
com o Oficio n• 177/2005 SEFIP, de 10.11.2005, expedido pela 
Secretaria da Receita ederal do Ministério da Fazenda, hoje 
microfilmado, nos t os do § 5° do art. 64 da Lei n• 9.532, de 
10.12.1997, con do com o§ 2° do art. 37 da Lei 8.212, de 24.07.1991, 
na redação .. dácfa peJa Lei n• 9. 711, de 20.11.1998, fica aVerbada o 
a:tTolame!ltó fiscal de uma área de terra do imóvel desta matricula, tendo 
como sujeito passivo a proprietária da mesma, a VARIG S/A - VIAÇAO AÉREA 
RIO-GRANDENSE, com sede em Porto Alegre-RS, CNPJ n' 92.772.821/0107-12, 
sendo qtze em ClUio da oco.~:rcincia ~ a.U.enação, t:rans:f'ercincia ou oneração 
elo bem, este cart:ó.~:io de Regi.st:ro ~ .III!óvei.s, deverá comunicar à 
Dé.Iegacia da Raceit:a 1!ede.l:'tü, no p.~:.u:o ~ 48 boras. contudo, esclarece 
que o arrolamento não obsta eventual alienação do bem, tem apenas a 
finalidade .de que seja comunicada aquela repartição a eventual 
ocorrência da transmissão do elemento em pauta. (Processo administrativo 
n• 2.002.51.01.512.362-0). Ri Janeiro, 11 de janeiro de 2006.---~-Ls 

O Oficial RI ~ 

AV.13/CANCELAMENTO DO R.ll (Protocolo 447729 de 04.12.2006) 
Por determinação do MM. Juiz e Direito da 6• Vara da Fazenda Pública do 
Foro. central da Comarca de Porto Alegre, Ora. Gisele Anne Vieira de 
Azambuja, contida no Mandado de Levantamento do Registro de Penhora, 
datado de 23.11.2006, hoje microfilmado, fica cancelada a penhora objeto 
do R.11, relativa à ecução ·Fiscal do Estado, através da carta 
precatória tombada sob o\n• 2001.001.026568-6. Rio de Janeiro, 13 de 
dezembro de 2006 .. ,_ - --' -------------------------------------------ds 

R.l4/PENaORA: (Protocolo • 477885 de 10.09.2008) De acordo com a determinação 
da MMa. · Juíza de Direit da 3• Vara Federal de Execuções Fiscais/RJ, D:rA. 
Fernanda Duarte Lopes Lu da Silva, contida no Manúado de Penhora e Avaliação, 
n• 0048.005135-9/2008, datado de 21.08. 2008 e Auto de Penhora e Depósito de 
04.09.2008, hoje microfilmados, fica o imóvel dAsta matricula PENHORADO face 
Ação de Exer.ução Fi:Jcal, (processo número 2007 .51;01.531983-4/carta Precatória), 
movida pela Fazenda Nacional contra Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense, CGC n• 

11.' OFICiO DE I.YIÓ'IE!S- RIO DE JANEIRO ~tlOD. 016 



.-----~--------~------------~-------,~~~ 92.772.821/0107-12, em garantia de uma dívida de R$1.496.265.473,22, até 
15.10.2007. Rio de Janeiro, 18 de setembro de.2008.--------------------------ds 

/) -~-) 
o Oficial __ ~~~r-==~~~~=======--------------------------------------------

R.15/PENHORA: (Protocolo n• 491656 de 16/07/2009) Por determinação da MMa. Juiza 
de Direito da 7a Vara Federal de Execução Fiscal, Ora. Frana Elizabeth Mendes, 
contida no Mandado de Penhora e Avaliação ·datado . de 05. 05.2009 núrriero 
0052.001676-6/2009 e Auto de Penhora . e, Depósito de 14.07.2009, hoje 
microfilmados, fica o imóvel desta m~tri·cula PENHORADO, face Ação de 
Execução Fiscal no 200351015070632, movida pela Fazenda Nacional/INSS, contra 
VARIG S.A VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE, com sede nesta cidade e outro, em garaptia 
de uma dívida de R$257.220,62, mais multas e endargos legais atualizado até 
07.04.2009.; figurando como Depositário o Sr. Aure s.:-J_ 
R.io de Jal).eiro, 28 de julho de 2009. O Oficial __ ---r"-1-"'=lc---''--~'-------------

R.16-63431/PENI!ORA: (Protocolo n' 511849 de 18/08/ 010) Por determinação da MMa. 
Juíza de Direito da e• Vara de EXecução Fiscal, desta cidade, Dr (a). Mari·a do 
Carmo Freitas Ribeiro, 'contida no Mandado n° MAN.0053.004484-3/2010 
de 03/08/2010, e Auto de Penhora e Depósito de 05/08/2010, hoje microfilmados, 
fica o imóvel desta matrícula PENHORADO face Ação de Execução (Processo n° 
2007.51.01.526811-5), movida por FAZENDA NACIONAL, com sede nesta cidade em faca 
de VARIG S/A.- VIAÇAO AEREA RIOGRANDENSE, com sede nesta cidade, inscrita no 
CNPJ sob o n° 92.772.821/0001-64, em garantia de uma divida de R$3.459.301,09 em 
22/08/2007; figurando como Depositário o Sr. Gu Banh<J Licks;. inscrito no 
CPF sob o n• 035.561.567-33. -------~-----------. --._/ 
Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2010. O Oficial:_~~/~-------------------------

R.17-63431/PENHORA: (Protocolo n• 524715 de 11/05/2011) Por determinação do(a) 
NM(a) .. Juiz(a) de Direito da 3' Vara Federal de Execuções Fiscais/RJ, Dr(a). 
Fernanda Duarte Lopes Lucas da Silva, contida no Mandado de 24/03/2011, Termo 
de Penhora de 07. 08.2009 e Despacho/Decisão do Juizo Deprecante da 1 a Vara 
Fed~ral de Exe·cuções Fiscais de Porto Alegre/RS, (processo n° 2006.71.00.045397-
9/RS}, fica o imóvel desta matricula PENHORADO face Ação de Execução 
Fiscal (Processo n• 0501105-97.2011.4.02.5101 (2011.51.01.501105-3), movida pela 
União Federal/Fazenda N'acional, em face de Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, em garantia de uma divi R$1.712.016.214,90, em 
02/2010 (incluindo outros ~óveis); figurando como De ositá io a executada.-----

R.18-63431/PENBO:RA: (Protocolo n' 529397 de 16/08/2011) Por determinação do MM. 
Juiz de Direito da 10• Vara Federal do Rio de Janeiro, Dr. Fabio Tenenblat, 
contida no Mandado n• MAN.0010.000917-6/2011, de 30/06/2011, hoje microfilmado, 
fica o imóvel desta matricula PENHORADO o de EXECUÇÃO {Processo n° 
0065754-56.1996.4.02.5101 (96.0065754-8)), p la UNIÃO FEDERAL em faca 
de VARIG S/A VIAçi.O AÉQA RIOGRANDENS:E, em urna dívida de 
R$57.224,00 em agosto de 2009.----------------- -. 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2011. O Oficial:rT~~~~~7r~~~~~~=-~~~. 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
10m Vara Federal do Rio de Janeiro 
Processo: n• 0065754-56.1996.4.02.5101 (96.0065754-8) 

Autor: UNIAO FEDERAL 

Réu: VARIG S/A- VIACAO AEREA RIOGRANDENSE 

• 

Fls. 427/440 - Os honorários advocatícios, embora 
sejam créditos não-fiscais, podem vir a ser inscritos em 
Dívida Ativa da União e, assim, ser objeto de execução 
fiscal. Os créditos tributários e não tributários 
inscritos em Dívida Ativa da União e passíveis de cobrança 
via execução fiscal não se sujeitam a ordem de preferência 
em juízo falencial. Se assim é, também assim deve ser quando 
o crédito, não obstante, como dito, passível de inscrição em 
Dívida Ativa da União, vem a ser exigido nos próprios autos 
da ação de conhecimento transitada em julgado cuja decisão 
definitiva foi sua causa geradora. Lícita a penhora "on 
line" realizada via Bacenjud - o que não foi impugnado em 
momento algum pelo administrador da Massa Falida também 
lícita deve ser a continuidade da execução, agora incidente 
sobre imóvel, dada a inexistência de dinheiro que ainda 
possa responder pelo débito. O resultado final da alienação 
judicial, sem dúvida, excederá, em muito, o crédito ainda 
devido à União Federal, a título de honorários advocatícios 
de sucumbência. O saldo deverá ser comunicado e transferido 
ao MM. Juízo de Direito da 1 •. Vara Empresarial do Poder 
Judiciário deste Estado, assim como a própria penhora que 
incidiu sobre o imóvel. Quanto à controvérsia sobre o valor 
da avaliação do imóvel penhorado, a União Federal deverá se 
manifestar. Isto posto, indefiro o pedido de reconsideração; 
determino à Secretaria que oficie ao MM. Juízo de Direito da 
1•. Vara Empresarial do Poder Judiciário deste Estado, 
comunicando a penhora incidente sobre o imóvel sito à 
Estrada do Galeão, 3200, Lote 01 do PA 39.696, matrícula no. 
63.431, Ilha do Governador/RJ, devendo o Ofício ser 
instruído com cópias das fls. 419/422 e 422 vo.; e determino 
a intimação pessoal da União Federal, para que diga quanto à 
avaliação de fls. 468/504. Oficie-se, ainda, ao Exmo. Sr. 
Des. Fed. Relator do agravo de instrumento interposto pela 
Embargada, comunicando-lhe o inteiro teor desta decisão. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2011 

ALBERTO NOGUEIRA JÚNIOR 
Juiz Federal da 10•. Vara/RJ 

Assinado eletrqr:lqrmert . .::. Cei'tificação digital pertencente a l\LBERTO NOGUE!R,.:\ ~!JNIORRJ. 
Documento No: 125ô86 :- '!9~0-·34-2-691142 • consulta à autenticidade do dOCL]men~o através do si te www.jfrj.;;ov .br/docs 

34 • 



, - • 
• 35 • 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2011 

Assinado Eletronicamente pelo Juiz Federal 

Processo: no 0065754-56.1996.4.02.5101 (96.0065754-8) 

Assinado eletrop~pmente. Certificação digital pertencente a ALBERTO NOGUEIRA JUNIORRJ 
Documento No: 1256861~19-0-34-2-69·1 ·142 -consulta à autenticidade do documento através c;c site W\'iW.jfrj.gov.br/docs 



\ 

\ 

·' _, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

11ª Vara Federal do Rio de Janeiro 
AVENIDA Rio Branco. 243 Anexo II- 7"' andar- CENTRO- RIO DE JANEIRO. RJ. Bras i!- CEP: 20040-00~ 

MANDADO N": MAN.0011.000248-0/2012 
ÁREA: l 

BAIRRO: CENTRO 

MANDADO DE ClT ACAO (\ 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 fiO ?\ j . Ct_~~ 
00011001100024B02012'iA._~, 

CLASSE: 1005 r \I --
PROCESSO: 0005429-61.2009.4.02.51 O I (2009.51.0 1.005429-8) Sr.;, 1 02 . ~ !2_.. 
PARTE AUTORA: JOSE ANTONIO PEREIRA GUIMARAES 
PARTE RÉ. UNIA O FEDERAL 
CPF/CNPJ 92772821 OI 0712 
DESTINATÁRIO: VARIG S/ A- VIACAO AEREA RIOGRANDENSE 

RIO de Janetro) 

O DOUTOR VIGDOR TEITEL, JUIZ FEDERAL DA DECIMA PRIMEIRA V ARA FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO -SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, POR NOMEAÇÃO 
NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES: 

iVl A N DA a qualquer dos Oficiais de Justiça ao qual for o presente mandado apresentado, expedido 
llO:-i auto;.; do processo acima epigrafado, yue em seu cumprimento proceda a diligência abaixo 
elencada. no(s) endereço(s) em que for(em) encontrado(s), cientificando-lhe(s) do teor do presente 
mandado. O que cumpra observadas as prescrições legais, podendo o Sr. Oficial de Justiça realizar a 
diligência em qualquer dia e horário. 

FINALIDADE: CITAÇÃO de VARIG S/A - VIACAO AEREA RIOGRANDENSE-MASSA 
FALIDA, na pessoa do administrador judicial da massa, para responder à AÇÃO 
ORDINÁRIA/OUTRAS no 0005429-61.2009.4.02.5101 (2009.51.01.005429-8), proposta por JOSE 
ANTONIO PEREIRA GUIMARAES em face de UNIAO FEDERAL, cuja qualificac;ão e pretensão 
encontram-se na inicial que instrui o presente mandado, no prazo legal, conforme despacho adiante 
transcrito: 

"Diante d(/ deci.wlo examda pelo E. Tribunal Regimwl Federal da 2" Regiüo, no Agmro de lnstmmento n" 
2009JJ2.(J!.0/2031-/, inteiJWSio pelo autor, crm\'erto o feito em diligência. afim de que sejam incluídos 110 pofo;wssi\'0 do 
reltiraojurídico-processual Varig S!A. V.R.G. Linhas Aéreas e Aerus -Instituto de Seguridllde Sociaf. 
À SEDIC pam tiS de1·idos lll/0/açôes. 
Citem-se. com urgência." 

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, os fatos alegados serão presumidos verdadeiros, nos 
termos do art. 285 do CPC. 

EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz/Juíza Federal Dr.( 3
) , no Município Rio de Janeiro. em 

!9103/2012. por LEONARDO BRASIL (TÉCNICO( A) JUDICIÁRIO( A)) 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
ADRIANA DE ABREU SALES 

Diretor(a) de Secretaria 

i ,:\ssinacio eie::·or<camem~J. C--j ;:ticação (!:grtai perteno:!nte a _-\DRIANA DE ASHEU SALt:S. 
! ;~>:;cufT'~nto 1'-ic· ''08238-1 :;.) .. : --~--: -5732 '·j- -::cn~>uita 8 <Jutenticidadr~ do c!-:Jcurnento ~1~rav'-.':s do si•.e ··NWW.jfrj.~y:w hri~.<.·:::::::, 
·~---·· ----~----' 
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ESTEFANAD VOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 

JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

JOSÉ ANTONIO PEREIRA GUIMARÃES, brasileiro, 

aeronauta, divorciado, portador da carteira de identidade n° 03734125-2, expedida 

pelo DETRAN e inscrito no .CPF, sob o n° 606.396.797-49, residente e domiciliado 

à Rua do Humaità, 282, bloco 01, ap. 1703 Humaitá, Rio de Janeiro, RJ, CEP:_ 
. ~ 

22.261-001, vem, por seus advogados constituídos, in fine assinados, propor '-

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO 

em face da: 

UNIÃO FEDERAL, através do procurador federal; 

~' E; 

~ 
\ <:~· 

~ 
:1(. 

8 ·-5" 
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' ~ ~ 
J~ 
0·-

~ 
VARIG S/A - VIACÃO AÉREA RIO GRANDENSE, inscrita no CNPJ sob ~ 

número 92.772.821/0001-64, estabelecida na Avenida Almirante Silvio de-.!:· 
. -

Noronha, números 361/365, Bloco B, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.021-

01 O; 

V.R.G. LINHAS AÉREAS, anteriormente denominada Aéreo Transportes Aéreos 

S/A, localizada na Estrada das Canárias, número 1862, Área Industrial, Aeroporto 

Internacional do' Rio de Janeiro, Galeão- Antônio Carlos Jobim, CEP: 21.941-480; 

AVENIDARIOBRANCO, NÚMEROI8/, SALA2IOJ 
CENTRO DA CIDADE -RIO DE JANEIRO- CEP: 20.040-007 
SITE WWW.ESTEFAN.ADV.BR- TELSIFAX 22I5.4547 I 4549 

A ESTEFAN ADVOGADOS ASSOC!ADOS CONTRIBUI PARA A PRESERVAÇÃO DO METO 
AMBIENTE UTIUZ-!NDO PAPEL RECIC!.ADO 

"ADOTE ESSA IDÉIA .. 
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ESTEFAN ADVOGADOS ASSOCIADOS 
•. 

AERUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o número 

27901719/0001-50, com sede na Praia do Flamengo, número 66, Bloco B, salas 

1809/1810, Rio de Janeiro, 

DAS FUTURAS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL 

Inicialmente requer a parte autora, nesta oportunidade, que 

as futuras publicações no Diário Oficial sejam veiculadas em nome de seu patrono, 

DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN, advogado inscrito na OAB/RJ 

sob o n. 0 79.995, com escritório nesta cidade, sediado na Avenida Rio Branco n° 

181 sala 2101 Centro, CEP:20040 - 007, site: www.estefan.adv.br, e-mail: 

contato@estefan.adv.br, telefones n-" 2215-4547 ou 2215-4549. 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

É notória a difícil situação econômica e financeira em que se 

encontra a parte autora, por· ser ex-trabalhador da Varig S/A, sendo que não 

recebia seus p'roventos a mais de três meses, e também, que foi recentemente 

demitido, em decorrência da alienação judicial das linhas para a empresa AEROS 

Transportes Aéreos (fato amplamente divulgado na imprensa). 

Por essa razão, imprescindível, se faz a concessão do 

benefício da Justiça Gratuita tendo em vista o notório estado de dificuldades 

financeiras em que se encontra a parte autora, fato 'este que dispensaria a 

apresentação da declaração de pobreza._g , 

I -
AVENIDARIOBRANCO, NÚMEROI8/, SALA2JO/ 

CENTRO DA CIDADE- RIO DE JANEIRO- CEP: 20.040-007 
SITE WWW.ESTEFAN.ADV.BR- TELSIFAX. 2215.454714549 
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ESTEFAN ADVOGADOS ASSOCIADOS 

DA CAUSA PETENDI 

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE OS RÉUS 

A parte autora .era funcionário do Grupo Varig, para o qual 

labora há vários anos, contribuindo mensalmente com o regime geral da 

previdência social, e também para com o AERUS- Instituto de Previdência Social, 

para fins de aposentadoria complementar. 

Por conta de sua relação empregatícia com a segunda ré, a 

parte autora foi obrigada a contribuir mensalmente para o para o 4. 0 Réu, AERUS 

-.Instituto de Previdência Social, para fins de aposentadoria complementar, 

desde a data da de sua admissão. 

A adesão pela parte autora junto ao 4.0 réu ocorreu de 

fo~ma compulsória como condição para firmar contrato de trabalho com a 
. ' 

companhia acima descrita. 

Pois bem. Como é de conhecimento notório, a segunda ré 

ajuizou em junho de 2005 pedido de recuperação judicial, que ,passou· a ser 

processado junto à a• Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro. 

Em 19/12/2005, foi aprovado o Plano de Recuperação 

Judicial da segunda ré estabelecendo condições e formas para sua reestruturação 

AVENIDA RIO BRANCO, NÚMERO 181, SALA 2101 
CENTRO DA CIDADE- RIO DE JANEIRO- CEP: 20.040-007 
S1TE WWW.ESTEFANADV.BR- TELSIFAX. 2215.454714549 

.4 l:."STAFAN ADVOGADOS ASSOCIADOS CONTRIBUI PARA A PRESERVAÇAO DO MEIO 
AMBIENTE UT/LIZ4.NDO PAPEL REC/CLADO 
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ESTEFAN ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Contudo, as disposições de reestruturação 

Recuperação Judicial aprovadas peJos credores não foram implementadas. Isso 

provocou a diminuição da atividade produtiva da empresa em !ecuperação, a tal 

ponto que quase veio a ocorrer a decretação de sua falência, como largamente 

noticiado pela mídia ao longo dos últimos meses. 

A seguir ocorreu a venda da chamada UNIDADE 

PRODUTIVA VARIG (UPV), a qual contemplou todos os ativos operacionais da 

Varig, de modo a que se separasse a parte boa (alienada) da parte podre que 

ficou para ser rateada entre os credores, numa clara "falência branca" da 

companhia . 

Enquanto isso, os ativos bons, ou seja, os que constituíram a 

UNIDADE PRODUTIVA VARIG (UPV), foram alienados pela ínfima quantia 

correspondente ·a U$ 20.000.000,00 (vinte milhões de dólares norte americanos). 

Com a alienação da própria atividade fim da companhia 

devedora, com a transferência, para um novo controlador, dos ativos necessários 

para sua operação como transportadora aérea, houve, ipso iure, inexorável 

sucessão de empresa, e, conseqüentemente, da figura do empregador; que agora 

é o adquirente da assim chamada UNIDADE PRODUTIVA DA VARIG (UPV), ora 

apontada como 3.• ré, denominada V. R. G. LINHAS AÉREAS, anteriormente 

denominada AÉREO TRANSPORTES AÉREOS S/ A. 

Ou seja, na qualidade de sucessora, responde a 3• ré por 

todas as obrigações contraídas pela 2• ré, inclusive contribuiÇão patronal devida 

ao plano de previdência complementar e todos e quaisquer outros direitos de 

todos os empregados e aposentados da UNIDADE PRODUTIVA VARIG, que 

' . . ~-
AVENIDA RIO BRANCO, N/ÍMfiRO 181, SALA Z!OV 

CENTRO D,·t CIDADF.- RIO DI! JANEIRO·· CEP: 20.040"007 
SITE WWW.ESTEFAN.ADV.BR- TELS!FAX. 2215.454714549 
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congrega todos os bens da empresa e, por conseguinte, todos 

funcionários. 

Tudo o que até aqui foi mencionado, é fato público e 
•' 

notório, não necessitando de maiores delongas. 

Note-se que a sucessão entre empresas ocorreu de 

imediato, inexoravelmente, ou seja, no mesmo momento em que a arrematante se 

sub-roga no controle dos ativos alienados, o mesmo ocorre com nas obrigações e 

direitos correlatos, entre eles o contrato de trabalho . 

Ultrapassadas as argumentações, acima descritas, no que 

tange a condenação solidária dos réus, o que se admite por e·xcesso de cautela, 

faz jus e requer, a parte autora que sejam estas condenadas por este MM. Juízo 

de forma subsidiária, sendo a devedora principal a 4." ré, e as demais 

subsidiariamente responsáveis ao adimplemento da condenação, observando a 

ordem decrescente. 

No que concerne a responsabilização solidária da 

UNIÃO FEDERAL em relação aos danos sofridos e a indenização pretendida, 

por ser mais dificultosa (apesar de existente) a sua visualização, optou a 

parte autora por pormenorizar e esmiuçar tais juntamente com as questões 

meritórias. Vejamos: 

DOS FATOS E FUDAMENTOS JURÍDICOS 

Conforme já explicitado acima, a parte autora foi empregada 

da segunda ré e, por conta de sua relação de trabalho foi obrigada a contribuir 

+--------------- ~ /0 ...... 5 
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ESTEFANADVOGAIJOSASSOCIADOS \v 
mensalmente para o para o 4. 0 Réu, AERUS - Instituto de Previdência Social, 

para fins de aposentadoria complementar, desde a data da de sua admissão. 

Reitera-se, ainda, o fato de que a adesão pela parte autora 

junto ao 4.0 réu ocorreu de forma compulsória como condição para firmar 

contrato de trabalho com a companhia acima descrita. 

A partir de então, a parte autora ~assou a contribuir com 

parte de seus rendimentos, de forma compulsória, para o 2.0 réu, com o objetivo 

de, após a aposentadoria, se beneficiar através da previdência complementar, 

objetivando ganhar o equivalente ao que estaria ganhando se .estivesse em 

atividade. 

Por conseguinte, a parte autora atrelou sua subsistência aos 

proventos de aposentadoria pagos mensalmente pelo AERUS. 

Ocorre que, em 12 de abril de 2006, a Secretaria de, 

Previdência Complementar, órgão atrelado ao Ministério da Previdência Social, 

responsável pela fiscalização dos planos de previdência privada, colocou o 

AERUS sob intervenção, e liquidou os planos de previdência p;;~trocinados pela 

VARIG S/ A- VIAÇÃO A~REA RIOGRANDENSE . 

Tendo em vista a liquidação, o liquidante AERUS noticiou a 

· parte autora o seguinte: "dando continuidade aos procedimentos operacionais da 

liquidação extrajudicial dos planos de benefícios I e 11 da VARIG administrados 

pelo AERUS, informamos que sua provisão matemátic;;~, na data da decretação· da 

liquidação extrajudicial, 12 de abril de 2006, é de R$ 207.617,98 (duzentos e sete 

mil seiscentos e dezessete reais e noventa e oito centavos). 

AVENIDA RIO BRANCO, NÚMERO 181, ALA 2101 
CENTRO DA CIDADE- RIO DE JANEIRO- CEP: 20.040-007 
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ESTEFAN ADVOGADOS ASSOCIADOS 

... , 
Evidenciado está o prejuízo enorme causado a parte a 

com a liquidação dos planos de benefícios patrocinados pela VARIG S/A. 

A intervenção e liquidação dos planos de previdência 

complementar em questão ocorreram por conta da dilapidação do patrimônio do 

AERUS, fato oriundo de atos de flagrante má-gestão ocorrida desde .a década de 

1990. 

Todos estes atos ocorreram sob a supervisão da Secretaria 

de Previdência Complementar- SPC , que não só concordou, como também os 

homologou, em conduta no mínimo omissiva, portanto, culposa. 

Os atos de má-gestão do AERUS foram sempre 

questionados pelas entidades associativas vinculadas ao setor. Note-se que a 

APVAR - ASSOCIAÇÃO DE PILOTOS DA VARIG impetrou mandado de 

segurança contra ato do Secretário de Previdência Complementar, havendo. 

sempre, oposição pelos associados do AERUS quanto a forma de gestão e esta 

sempre foi noticiada ao órgão da UNIÃO FEDERAL responsável pela fiscalização 

dos planos de previdência complementar, através da Secretaria de Previdência 

Complementar- SPC. 

Todavia, a Secretaria de Previdência Complementar se 

limitou a acompanhar passivamente o naufrágio dos planos previdenciários em 

questão. 

É importante salientar que o AERUS esteve sob direta 

fiscaliZação da Secretaria de Previdência Complementar desde 2003, pois havia 

um interventor atuando diretamente junto ao instituto, embora não diretamente nos 

AVENIDA RIO BRANCO, NÚMERO I8I, SALA 2I 
CENTRO DA CIDADE- RIO DE JANEIRO- CEP: 20.040-007 
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ESTEFAN ADVOGADOS ASSOCIADOS 

planos patrocinados pela VARIG S/A. Mesmo assim, 

AERUS não foram questionados pelo referido órgão. 

Diante desses fatos, e principalmente porque a parte autora 

sofre com a intervenção e liquidação do AERUS em decorrência da flagrante má

gestão sob a fiscalização da UNIÃO FEDERAL, busca o demandante amparo 

junto ao Poder Judiciário para que seja reconhecida a responsabilidade da UNIÃO 

FEDERAL, bem como das demais rés pelas razões acima descritas, em virtude 

de sua conduta culposa por omissão no acompanhamento do fundo previdenciário 

em questão e, em conseqüência, condenada a ressarcir pelos danos morais e 

materiais. 

DO DIREITO 

A previdência complementar cuja base é a capitalização das 

contribuições, que em geral são feitas durante dezenas de anos, na expectativa de 

posterior gozo de benefício previdenciário, tem sua matriz constitucional no art. 

202 da CF/88, assim redigido de acordo com a EC n" 20/98: 

"Art. 202. O regittJe de previdência privada, . de cardter 

complemehtar e organizado de forma autiJnoma e'!' relaçlio ao 

regime· geral de previdência social,. serd facultativo, baseado na 

conStituiçllo de reservas que garantam o beneficio contratado, e . 

regulado por lei complementar." 

Contudo, antes mesmo da Constituição de 1988, já estava 

em vigor a Lei n" 6.435/77 que autorizava e regulamentava o funcionamento das 

entidades de previdência complementar. Este tipo de atividade tem como objetivo 
8 
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previdência social. 

Desde 1977 o Poder Público, no caso a União Federal, é o 

responsável pela fiscalização das entidades de previdência complementar. O 

escopo deste Poder de fiscalizar, é proteger os participantes e resguardar o 

equilíbrio financeiro desias entidades. Assim dispõe o art. 3 da Lei n' 6.434/77: 

"Art. 3' A açãq do poder público será exercida com o objetivo de: 

I ... proteger os interesses dos participantes dOs planos de 

beneficios; 

11 - determinar padriJes minimos adequàdos de segurança 

econômico;/inanceira, para preservaç4o da _liquldez e da 

solvência dos· planos de beneficios, isoladamente, e da entidade 

de previdência privada, em seu conjunto; 

/li- disciplinar a expansão dos planos de beneficios, propiciando 

condições para sua integração no processo econômico e social do 

Pais; 

_IV ... coordenar as atividades reguladas por esta Lei com as 

polltlcas de desenvolvimento social e econlJmico~jlnanceira do 

Governo FederaL" 

(Grifou-se) 

Em 2001, foi editada a Lei Complementar n' 109, que buscou 

. regulamentar o disposto no art. 202 da CF/88. Os fundos de pensão não puderam 
' mais ser administrados pelos patrocinadores, sendo criadas instãncias de 

governança com a participação dos associados, mas acima de tudo, com a 

fiscalização do Poder Público. Assim está redigido o art: 3' da LC n' 109/01: 

"Art. 3o A açdo rJ.o Estado será txercid~ C()m o objetivo de: 
. ··-···---~------
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I- formijlar a polltica de previdí!ncia complementar; 

li M diSciplinar, coordenar e supervisionar as atividades 

reguladas por esta Lei Complementar, compatibili~ndfHlS com 

as p~Iftlcas previdenciária e de deSenvolvimento social e 

econôinico-fi#anceiro,· 

Jll - determinar padrões mfnimos de segurança econômico-
' . 

financeira e atuarial, com fins especificas de ·preservar a 

1/quidez, a solvência e o equllfbrlo dos planos de beneficios, 

isoladamente, e -de cada entidade de. previdência complementar, 

no conjunto de suaS atividades; 

IV. _asSegurar tios participantes e assistidos à pleno,acesso às 

Informações relativas à gestão de seus ,respect)vos planos de 

beneficios; 

V - jÍ!Icallzar as entidà.des de previdência complementar, suas 

operaçiJes e aplicar penalidades; e 

VI .. proteger os interesses dos participantes e assistidos dos 

planos de beneficios" 

O que se vê na redação legal acima é basicamente uma 

reprodução do que dispunha o art. 3' da Lei n' 6.434/77, mas a responsabilidade 

da União Federal, através de órgão próprio - no caso o SPC, em fiscalizar e 

proteger o direito dos associados dos planos de previdência complementar é ainda 

mais evidente . 

Todavia, não foi assim que ocorreu. Como será descrito 

abaixo, houve várias irregularidades na gestão do AERUS, inclusive afrontas 

literais a dispositivos de leis. Todas, sem exceção, foram objeto de análise pelo 

SPC e de homologação. Desta forma, fica evidente a culpa da União Federal pela 

má-gestão no AERUS, que levou a liquidação dos planos mantidos pela VARIG 

e~ 
+----------------------.------------7,'-~; 
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S/A, causando severos prejuízos a parte autora, bem como a 

participantes. 

DA OMISSÃO DA UNIÃO EM INTERVIR NA INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

A Lei Complementar n' 109/02 e do Decreto n' 4.206/2002 

colocou as instituições de previdência complementar sob um regime especial de 

funcionamento, sob a fiscalização do Ministério da Previdência e Assistência 

Social, que . criou um órgão específico para fiscalizar estas instituições: a 

Secretaria de Previdência Complementar- SPC. 

A finalidade das normas legais acima referidas, como não 

poderia deixar de ser, é de resguardar as instituições que visam prover a 

aposentadoria de milhares de CIDADÃOS brasileiros. Ou seja, a finalidade das 

normas, na realidade, é proteger o direito individual de cada participante dos 

planos de previdência complementar, visto que, ao proteger as instituições em si, 

estará protegendo seus participantes. A proteção do bom funcionamento destas 

instituições visa assegurar aos participantes que estes venham a receber os 

benefícios contratados e, por conseqüência, atribuir credibilidade ao sistema 

previdenciário complementar atraindo novos participantes. 

De acordo com o art. 44 da LC n' 109/01 cabe a União 

Federal, através da SPC, intervir numá instituição de previdência complementar, 

sempre que: 

"Art. 44. Para resguardar os direitos dos participantes e 

assistidos poderá ser decretada. a intervenção n~ entidàde de 

~-· 11 
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previdência complementar, desde que se 

cumulQtivaniente: 

I • lrregula~idade ou Jnsujlclência na constituição ila~ reservas 

·1icntcas. provisões· e fundos, ou na sua cobert{Jra- por ativos 

garantidores; 

JJ M apücaç~o dos recursos das reserVas técnicas, .provisõ'es e . 

fundos de forma inadequada ou em desacprdo com as normas 

expedidas pelos órgãos competentes; 

lii = descumprimento de disposições estatu.tárias ou de 

obrigações previstas nos ,;gulamento; dos planos de beneficios, 

convlnl~s de adesão ou contratos dos planos coletivos de que 

trata o Inciso li do art. 26. desta Lei Complementar; 

IV .. situação econiJmicfJo.jinance.ira insuficiente à preservação da 

liquidez e solvência de cada um dos planos de b~nejlcios e da 

entidade no conjunto de suaS atividades; 

V- sltuaçllo'atuarlal deseqúilibrada; 

VI.- outras anormalidades de/inida; em r~gulamenio., ' 

De acordo com o art. 18, do Decreto n' 4.206/02, que 

ampliou as hipóteses de obrigação de intervenção da União Federal nas entidades 

de previdência complementar, à intervenção deve se dar: 

~rt. I 8. A intervenção poderá ser •decretada PflO órgão 

fiscalizador na ·ocorrência de pelo menos uma -das segU!nteS 

situaçiJes: 

I - lrrejularidade ou insujidênda na consdtuiç4o das reservas 

técnicas, provisões e fundos~ ou na sua cobertura p_or ativos 

garantidores; 

/I - aplicaçOo _dos .fecursos garantidoreS dis reservas ticnicas, 

provisões efundos tfe forma inatfequada ou em desacordo com as 

norinas expedidas pelos órgãos competentes; 

f'b ~· '12 
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111 - descumprimento de disposições 

obrigações previstas no regulamento do plano de beneficio ou no 

conven~o d,e tides4o,· 

IV- situação econômico-jinancelr.a insujiclenie à preservaçOo da 

liquldez e solv2ncia de cada um dos planos de beneficios ou da 

entidade no conjunto de. suas atividades; 

v" situação atuarial desequilibrada; 

Vl- atraso do paJroclnador ou· da entidade,nopagamento de 

obrigaçOo liquida e certa; 

VI/ - adnúnlstração temerdria ou danosa aos interesses da 

éntidade e dos pariiciPantes e ~Ss{stidos; 

VIII - falta d~ entendimento . entre 
1 
os administradore~ do 

patrocinador ou do Instituidor e os da entidade fechada; 

IX - divulgar ttqlosamente dados in_corretos aos particlpqntes e 

aos assistidos; ou 

X - remeter dolosamente informações incorretas ao órgão 

reguladot;e jiscallzailor.;, 

No caso específico do AERUS, como a seguir se 

demonstrará, as hipóteses acima referidas podem ser facilmente identificadas, e 

foram objeto de alerta à União Federal. 

De acordo com o inciso I, do art. 44 da LC no 109/2001, a 

União deveria intervir no AERUS caso houvesse insuficiência na constituição das 

reservas técnicas. No presente caso, a hipótese legal se caracterizou há muito 

tempo, em virtude de constantes atrasos nos repasses da patrocinadora VARIG 

S/ A. 

·O próprio AERUS admitiu, através de seu boletim bimestral 

no 100 (doc. 2), de maio/junho de 2005 que não dispunha de reserva técnicas para 
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cobrir a totalidade dos compromissos dos participantes dos planos patrocinados 

pela VARIG S/ A. Assim está redigido a página 5 do boletim acima referido: 

"Em fevereiro deste ano, o AERUS contava s.ó· com 16% (R$ 

263,5. mi/hlles) dos recursos Integralizados para honrar o 

comprómlsso com os participantes do plano I da Varig, e apenas 

49,5% (R$ 583 mllhlles) do dinheiro para os participantes do 

plano li (ver gráfico abaiXo). E por esse. motivo que a 

administraçdo do AERUS sempre reitera aos participantes que se 

l'a Yar/g sof,.r. um'a soluçilo .de continuidade, os primeiros 

atingidos seriam os ethpregados da empresa que perderiam seus 

empregOS, e logo 'e111 seguida os paiticipantes do AERUS (que 

precisaria· reduzir drasticamente· os beneficios p{lra ,pagar os 

participantes). 

A Superlntend2ncla. Nacional de Previdência Complementar 

(Previc), órgdo regulador, acompanha de perto cada passo dado 

pelo Instituto. Além de encontros constantes entre o p~f!S/dente 
do·AERUS coin o Superintendente A.dacir Reis, a Prevlc mantém 

no· Instituto u,;, obServador privilegiado, . ErnO . Brentano, 
' . . 

admpistrador especial dos planos da Transbras/1, que participa 

do dia-a-dia do Instituto como_ um todo." 

(Grifou-se} 

Resta claro que . a União Federal, através do órgão 

regulamentador, SPC, tinha total consciência da inexistência de reservas 

· suficientes para cumprir as obrigações do AERUS com seus associados, entre os 

quais a da parte autora, e nada fez. Prova disto é ·a carta enviada ao Secretário de 

Previdência Complementar - SPC, em janeiro de 2006, onde o AERUS informa 

que não detinha liquidez para pagamento de todos seus compromissos. O próprio 

instituto previdenciário reconheceu e divulgou que não detinha de cobertura para 
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os planos previdenciários, sendo impossível que o SPC 

tinha conhecimento deste fato. 

A União Federal restou omissa na sua obrigação legal de 

intervir no instituto previdenciário, deixando o patrimônio dos associados ser 

dilapidado pela sua desastrosa administração. 

A existência de déficit também já constava dos pareceres 

dos auditores independentes, que eram anualmente enviados à União Federal, via 

órgão regulamentador - SPC. Conforme comprovam os pareceres relativos aos 

anos de 2002 e 2004, desde o ano de 2002 os planos de benefícios do AERUS 

apresentavam um déficit, o que caracteriza a falta de cobertura dos planos, e 

conseqüente dever da União Federal em intervir no instituto. Mesmo assim, nada 

foi feito pela União, que deveria regular os planos de previdência privada, e tinha o 

dever de proteger os seus participantes! 

O inciso VI do art. 18 do Decreto n' 4.206/02 prevê como 

causa de intervenção, o atraso do patrocinador em pagar dívida líquida e certa. 

Pois bem, o AERUS repactuou mais de 20 (vinte) vezes a dívida que a 

patrocinadora VARIG S/A detém com a instituição, deixou de exigir o pagamento 

das dívidas, e tampouco executou as garantias previstas nas repactuações. Ciente 

disso, nenhuma providência tomou o órgão regulador. 

Estas repactuações acabaram por gerar o desequilíbrio 

atuarial nos planos patrocinados pela VARIG S/A, pois o não recebimento dos 

valores objetos das repactuações influen~iou negativamente na situação 

· econômica-financeira do AERUS. 
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atrocinadora 

e esta não é cobrada, nem pelos gestores do AERUS. nem pela União, que possui 

o poder regulamentador e fiscalizador. é claro que o plano de complementação de 

aposentadoria está fadado ao fracasso, bem como o direito dos seus participantes. · 

' 
Ademais, em todas as renegociações, as garantias ofertadas 

se resumiam à outorga ao AERUS para emitir notas promissórias em nome da 

patrocinadora VARIG 8/A, em total afronta ao disposto no art. 2• da Resolução 

MPAS/CGPC n•17/96, assim redigida: 

"Art.· 2" A garantia de que trata o ârdgo.anterior poderá ser 

retJ~:esentada por hipotec'!, penHOr, caUç4o ou fiança bancdria, 

que resulte n'a efetiva cobertura total do débito contratado." 

A União Federal, através do 8PC, foi expressamente 

informada dos refinanciamentos das dívidas da patrocinadora VARIG 8/A. 

Especificamente em relação ao quarto instrumento de repactuação, o AERU8, 

através de carta datada de 04 de julho de 2003 informou os termos do acordo com 

a VARIG S/ A. Ou seja, apesar da afronta a norma interna do Conselho de Gestão 

da Previdência Complementar, restou omissa, autorizando os atos ilegítimos do 

AERU8 em refinanciar as dívidas da patrocinadora VARIG 8/A, sem que esta 

tenha prestado as garantias previstas em regulamento do Ministério da 

Previdência. 

A situação se mostra ainda ·IT]ais gravosa na atual situação 

de recuperação judicial em que se encontra a Varig 8/A, que fatalmente resultará 

na decretação de sua falência e conseqüentemente, no não pagamento das 

dívidas que esta detinha para com o AERUS. 
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Ainda, o art. 22 do Decreto 81.240/78, na redação dada pelo 

Decreto n' 2.111/96, expressamente determina decorridos 90 (noventa) dias do 

vencimento de qualquer das obrigações da patrocinadora, inclusive os repasses 

mensais, sem o devido cumprimento, .ficam os administradores da entidade 

obrigados a proceder à execução judicial da dívida, cabendo aos órgãos 

estatutários da entidade a fiscalização destes procedimentos. 

Todavia, a União Federal não fez absolutamente nada! 8 
VARIG S/A (patrocinadora) ficou inadimplente por vários meses. foram várias 

repactuações das dívidas, e o AERUS simplesmente desconsiderou sua obrigação 

de executar a dívida, e pior, a União Federal sequer questionou a entidade a 
., 

respeito, anuindo com a omissão. 

!: importante reproduzir o art. 61 da Resolução BACEN 

2.829/2001, que estabeleceu as diretrizes pertinentes a aplicação dos recursos 

das entidades fechadas de previdência privada: 

"Art. 61. É vedado às entidades fechadas de previdência privada: 

f .. atuar como instltuiçilo financeira, concedendoJ a pessoas 

jlslcas ou jurfdicas - Inclusive sua(s) patrocinadora(s) -

emprésti-mos ou financiamentos ou abrindo créditO sob 

qutilqiier modalidade, ressalvadas as aplicações e os 

jinanciamentos' previstos neste Regula-mento e os casos 

espedficos de planos de beneficios e programa,; deassistêm;ia de 

natureza soi:l~ e financeira destinados a.seus ·parti-cip~n~s, 

devidamente autorizados pefa Secretaria de Previdlncia Ckm
plementar do Mi~isÚrio da Previdência e· Assistlncia Social; 

/I - realizar as operações denominadas day.'!irade, assim con

si,deradas aquelas iniciadas t encerrad~s . no m~smo dia, 

independente-mente de a entidade fechada · d( previdência 

privada· possuir estoque ouposiçllo "anterior do inesm'? ·ativo,· 

JIJ ~ aplicar em fundos de inv.estifflento c uáçlln P~ mer~ 
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cados de derivativos gere alavancagein superior a 

respeCtlvopatrimônio /(quido; 

IV- atuar na qualidade de Incorporadora, de forma direta oupor 
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ESTEFAN ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ações (art. 21}) eos casos autorizados · pela 

Previdência Complementar doMinlstério . da PrevidênCI!Jo-+-i 

Assi$tência Social, ouvidos, quando ctJu~ber, o_ Banco Central do 

Brasil e/ou a Comissão de Valores Mobiliári-os. 

A administração do AERUS infringiu frontalmente o que 

determina o inciso I, acima reproduzido, pois atuou como verdadeira instituição 

financeira, financiando e refinanciando as dividas da patrocinadora VARIG S/A. A 

situação se mostra ainda mais grave quando as repactuações previam uma 

• carência temerária em clara afronta ao disposto no art. 61, V, da Resolução 

BACEN no 2.829/01, e os administradores do AERUS, com a conivência da União 

Federal, aceitaram receber, em pagamento de parte da dívida da patrocinadora 

VARIG S/ A, ações de companhias subsidiárias dos patrocinadores inadimplentes. 

Diante de todos estes fatos que estão comprovados através 

dos documenios anexos, mostra-se evidente que a União Federal, através do 

órgão regutamentador, tinha o dever de intervir no AERUS, a fim de preservar os 

direitos dos participantes. Não o fazendo, deve ser responsabilizada por este ato 

omissivo. 

DO DEVER DE INDENIZAR POR ATO OMISSIVO 

Muito se discutiu acerca da natureza jurídica da 
' 

responsabilidade civil da União, se seria de natureza objetiva, onde não haveria 

necessidade de comprovação da culpa, ou se seria de natureza subjetiva, onde a 

culpa do Estado deveria restar comprovada para que exista o dever de indenizar. 

Formaram-se duas correntes doutrinárias e jurisprudenciais, sendo a majoritária, a 

)!!; . ~ 
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ESTEFAN ADVOGADOS ASSOCIADOS 

c9rrente que entende que o Estado tem dever de indenizar por ato omissivo 

independente da comprovação da culpa, nos termos do § 6', do art. 37 da CF/88. 

Dispõe o§ 6' do art. 37 da Constituição Federal de 1988: 

"§ · 6° As pessoas jur{dicas áê direito público e as de direito 

privado prestadora~ de serviços públicos responderão pelos danos 

que. seus agentes, nessa qualidade, caUsarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso cimtra o responsdvel nos casos 

de dolo e culpa." 

No presente caso, a União Federal é responsável por um ato 

omissivo e ilícito, pois agiu em desconformidade com as disposições legais 

especificas omitindo-se do dever de intervir numa entidade de previdência 

complementar quando presente um dos requisitos previsto em lei - art. 44 da LC 

n' 109/2001, e art.18 do Decreto n' 4.206/2002. 

Em decorrência de seu ato omissivo, acabou por causar 

severos danos a parte autora, consubstanciado na frustração de vir a receber seus 

proventos no momento da aposentadoria a titulo complementar, tendo, portanto, o 

dever de indenizá-los, tanto materialmente como moralmente. 

Existe a comprovação do ato omissivo, como já discorrido, e 

o dano também resta comprovado, na medida que a parte autora e os demais 
-

participantes já foram notificados que nada irão perceber com o advento da 

aposentadoria. E isto se deve a calamitosa situação financeira do AERUS, 

decorrentes de atos de má-gestão praticados durante anos, todos com a 

concordância do Poder Regulamentador. - ... 
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DO PEDIDO 

A luz dos sólidos argumento aduzidos, requer a parte autora, 

que: 

a) seja deferido o pedido de gratuidade de Justiça, nos termos da Lei 1.060/50, 

com alterações da Lei 7.510/86, e art. 1° § 2° da Lei 5.478/68; 

b) a citação dos Réus, na pessoa dos seus representantes legais, sendo o AERUS 

através de carta com aviso de recebimento, para querendo contestar o pedido; 

c) ao final, seja julgada totalmente procedente a presente demanda, declarando a 

União Federal responsável pela quebra do AERUS, em decorrência de sua 

omissão na fiscalização do instituto previdenciário; 

d} sejam condenados solidariamente os réus a ressarcirem a parte autora pelos 

danos morais, sugerindo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a este MM. 

Juízo, e materiais (todos os valores pagos a título de complementação) a ser 

apurado em liquidação de sentença, ou, caso assim não entenda, o que ora se 

admite por cautela e argumentação, a condenação sucessiva das rés, conforme 

explicitado acima; · 

e) a condenação do réu no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios esses em 20% do valor da condenação. 

f) que seja determinado que o AERUS, junte extrato atualizado das contribuições · 

da parte autora, sob pena do artigo 359, do CPC. ;e .. 
AVENIDA RIO BRANCO, NÚMER0/81, SALA 2101 
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DAS PROVAS 

Requer a produção de todas as provas em direito admitidas, 

em especial c:i depoimento pessoal do representante legal do réu, sob pena de 

confissão, e docufnental intimando o segundo demandado a apresentar os 

seguintes documentos junto com a contestação: (a) contratos de renegociação das 

dividas da VARIG S/A; (b) originais dos boletins bimestrais do AERUS n' 100; e (c) 

os extratos de contribuição detalhado da parte autora, e o primeiro demandado a 

juntar cópia de todos os ofícios enviados ao AERUS desde 1990, principalmente 

aqueles que se referem às diversas repactuações das dívidas da patrocinadora 

Varig S/A 

DO VALOR DA CAUSA 

Dá-se causa o valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) para 

fins de alçada. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

'o de janeiro, 1 O de março de 2009. 

OAB/RJ 79.995 

ÚRSULA DE AGUIAR AZEVEDO ESTEFAN 

OAB/RJ 102.705 

AVENIDA RIO BRANCO, NÚMERO /81, SALA 2101 
CENTRO DA CIDADE- RIO DE JANEIRO- CEP: 20.040-007 
SITE WWW.ESTEFAN.ADV.BR- TELS!/i'AX. 2215.454714549 

A ESTf.,'f<AN ADVOGADOS ASSOCIADOS CONTRIBUI PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE UTILIZANDO PAPEL RECICLADO 

··.4.007'& ESSA IIJÉIA" 

23 

1 Dccumerto ~io: 2848'!30~>2-": -~·23-668101- cor.sulta à a!_,:entic:(!ade do doc:.1mento atr~wés :lo site wvw1.jfrj.gov.0\fclocs --' 



) 

C. RAMEH E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Carlos Geraldo Egydio Rameh 
Renata Duarte Iezzi 

Thais Fernanda de Carvalho Sairafi 
Renata Rodrigues Montilla 

Paulo Malta r Filho 
Marcela Alves Corrêa 

Victor Oliveira Fernandes 
Caroline Laina de Godói 

João Paulo de C. Vianna Servera 

Cleonice Abdon Salomão Rameh 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' V ARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n" 0260447-16.2010.8.19.0001 

SUNROCK AIRCRAFT CORPORATION LIMITED (doravante 

denominada "SUNROCK"), já qualificadas nos autos da Recuperação Judicial, 

( doravante denominada "SUNROCK") por seus advogados abaixo assinados, vem à 

presença de V.Ex" para, na qualidade de credora de VARIG S.A.- VIAÇÃO AÉREA 

RIO GRANDENSE, RIO SUL LINHAS AÉREAS S.A. e NORDESTE LINHAS 

AÉREAS S.A., (doravante conjuntamente denominadas "VARIG") requerer que V. Ex' 

aprecie a petição apresentada pela peticionaria em 8 de setembro de 201 O, constante dos 

autos às fls. 323/330 (doc. 01). 

Assim sendo e nos termos da petição acima referida, a SUNROCK 

requer, primeiramente, que V. Ex" receba a petição e conceda os mesmos efeitos que o 

Termo de Adesão aceito pela VARIG produziria, a fim de reduzir o passivo da Massa 

Falida, bem como para que a SUNROCK passe a figurar na Lista de Credores 

'"' ;:.:.~ 

o 



Extraconcursais, como credora do valor total deUS$ 21.955.558,83 (vinte e um milhões, 

novecentos e cinqüenta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e oito dólares norte americanos 

e oitenta e três centavos). 

Ademais, requer que V. Ex' determine a imediata expedição de 

ofício de pagamento para o Banco do Brasil no valor de R$ 222.430,88 (duzentos e vinte 

e dois mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e oito centavos), para que este montante 

seja depositado na conta-corrente de titularidade da SUNROCK abaixo descriminada, 

oportunidade em que será novamente convertido para dólares norte americanos, desta vez 

com base no câmbio do dia em que a operação for realizada, de modo a permitir que o 

Banco do Brasil proceda conforme acima requerido em cumprimento aos direitos 

assegurados a este credor por meio do processo de Recuperação Judicial, com a devida 

homologação deste d. juízo. 

BANCO: 
ENDEREÇO: 
N etherlands 

SWIFT (BIC): 

NOME DA CONTA: 

ENDEREÇO: 
N etherlands 

CONTAN": 

IBAN: 

Bank ofTokyo-Mitsubishi UFJ (Holland) N.V. 
Strawinskylaan 565, 1077 XX Amstcrdam, The 

BOTKNL2X 

Sujitz Aircraft Leasing B.V. 

Strawinskylaan 1241, 1077 XX Amsterdam, The 

63 56 19 660 

NL91 BOTK 0635 6196 60 

Nestes Termos, 
P. Deferimento, 
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C. RAMEH E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Carlos Geraldo Egydio Rameh 

Renata Duarte Iezzi 
Marcelo Takeyama 

Thais Fernanda de Carvalho Sairafi 
Renata Rodrigues Montilla 

Paulo Malta r Filho 
Marcela Alves Corrêa Tucherman 

Victor Oliveira Fernandes 
Caroline Laina de Godói 

João Paulo de C. Vianna Servera 

Cleonice Abdoo Salomão Rameh 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' V ARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO I 

Processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001 

SUNROCK AIRCRAFT CORPORATION UMITED (doravante 

denominada "SUNROCK"), todas sociedades Norte Americanas, já qualificadas nos autos 

da Recuperação Judicial, (doravante conjuntamente denominadas "SUNROCK") por seus 

advogados abaixo assinados (doc. 01), vem à presença de V.Ex' para, na qualidade de 

credora de VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE, RIO SUL LINHAS 

AÉREAS S.A. e NORDESTE LINHAS AÉREAS S.A., (doravante conjuntamente 

denominadas "VARIG") tendo em vi~ta a decisil.o que decretou a falência das empresas, 

bem como a análise dos Pedidos de Revisão dos Credores Extraconcursais por parte das 

devedoras, expor o que segue para ao fim requerer: 

Av. Rio Branco, 122,21° andar-Cep 20040-001- Centro~ Fone(21) 222!-4334. Fax (11)2221-8007- Rio de Janeiro- RJ. 
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A SUNROCK arrendou diversas aeronaves para as ora Falidas por 

muitos anos. Dentre elas, aeronaves que a SUNROCK continuou a arrendar para à Falida 

após o dia 17 de junho de 2005, ou seja, depois do pedido de recuperação judicial. Desta 

forma, é credora extraconcursal das devedoras falidas. 

A SUNROCK apresentou a documentação comprobatória de seu 

crédito de forma tempestiva à VARIG, razão pela qual foi incluída na relação de créditos 

extra-concursais publicada pela própria Falida, no seu site, pelo valor de US$ 

28.872.059,00 (vinte e dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil e cinqüenta e nove 

dólares norte americanos). Portanto, não há dúvidas que a SUNROCK já está habilitada 

como credora extra-concursal da Falida. 

Por outro lado, a lei 11.1 O 112005 e a própria decisão de decretação da 

falência proferida por este r. Juizo da!'. Vara Empresarial do Rio de Janeiro, publicada no 

ultimo dia 24 de agosto, dispõe que credores já registrados no quadro geral de credores 

publicado no curso da aç.ão de recuperação judicial não tem necessidade de se habilitar 

seus créditos novamente. 

Como se sabe, o Plano de Recuperação Judicial ("PRJ") outrora 

apresentado pelas ora falidas, facultou aos credores extraconcurais (que não se sujeitam à 

Recuperação Judicial, conforme dispõe o artigo 199 da Lei 11.1 O 1/05) a possibilidade de 

adesão ao PRJ e à participação no rateio dos valores arrecadados com a liquidação das 

Debêntures UPV li, desde que acordassem um valor para seus créditos com as 

Recuperandas. Para tanto, tais credores extraconcursais foram demandados a formalizar 

um Termo de Adesão ao PRJ, o qual foi entregue diretamente às então Recuperandas, 

acompanhado da documentação completa que comprovava a origem e o valor de seu 

crédito. 

Em 21 de Dezembro de 2007, o valor referente à antecipação dos 

valores das Debêntures UPV I e li, foram depositados em conta corrente vinculada a este 

juízo (fls. 30.253/30.254) e, conforme decisão de fls. 30.291/30.292, proferida em 14 de 

Janeiro de 2008, o valor total de 1.103.790,08 (um bilhão, centro e três milhões, setecentos 

Av. Rio Branco, 122, 21° andar- Cep 20040-001 -Centro· Fone (21) 2221-4334. Fax {li) 2221-8007- Rio de Janeiro- RJ. 
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e noventa mil, seiscentos e quatorze reais e oito centavos), referente aos créditos V 
extraconcursais, foi incluído como a proporção a ser rateada. 

Do montante depositado, ainda em conformidade com as proporções 

dos credores que fazem jus à participação (fls. 30.291/30.292), foi reservado, 

especificamente para SUNROCK, o valor de R$ 292.501,67 (duzentos e noventa e dois 

mil, quinhentos e um reais e sessenta e sete centavos), para eventual distribuição de acordo 

com a PRJ, após adesão pela SUNROCK ao PRJ. 

Este valor representa 0,56% do valor reservado de US$ 28.872.059,00 

(vinte e dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil e cinqüenta e nove dólares norte 

americanos), após ser convertido para Reais, com base na taxa de câmbio fixada em 

1.8091. Este é o valor calculado pela SUNROCK como seu credito extraconcursal de 

acordo com as planilhas e documentos submetidos à análise da Falida. A SUNROCK, em 

cumprimento ao procedimento homologado por MM. Juizo e em vista à discrepância do 

valor oferecido pela VARIG, enviou um Pedido de Revlsão do crédito. 

As então Recupcrandas deveriam supostamente analisar os 

documentos e valores apontados e, chegando as partes credora e devedora a um acordo, a 

credora faria jus ao valor reservado, equivalente a 0.56% do valor acordado para adesão. 

Como se percebe do documento anexo (doc. 02), os credores 

extraconcursais teriam um prazo de 30 dias para aderir ou não ao plano mediante o valor 

de crédito reconhecido pelas devedoras. Caso o crédito reconhecido não estivesse de 

acordo com o valor pleiteado, estes credores divergentes poderiam efetuar um Pedido de 

Revisão via o Fale Conosco eletrônico da companhia e este prazo estaria suspenso até 

análise final por parte da VARIG. 

Por mais de dois anos a SUNROCK e a Falida têm discutido o valor 

do credito extra-concursal da SUNROCK. Ainda não chegaram a um denominador 

comum devido a complexidade dos cálculos. A Falida destacou apenas um único técnico 

para cuidar de negociações com todas as empresas arrendadoras. Assim essa única pessoa 

teve que verificar documentação e faturas e relatórios para a devolução de mais de 75 

aeronaves. 
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Ou seja, até o momento, apesar dos esforços da SUNROCK, as 

Recuperandas, ora falidas, ainda não conseguiram concluir a análise de seu crédito, 

impossibilitando até então sua adesão ou não ao plano. Ainda assim, o fato é que o direito 

de adesão da SUNROCK ao Plano está suspenso até que as devedoras concluam a análise 

referente ao valor de seu crédito. Não por isso, nem por fato futuro (i.e. a decretação de 

falência da VARIG), o seu direito ao valor devidamente reservado seria passível de algum 

tipo de preclusão, sendo indubitável que a origem do direito vem de ato jurídico perfeito 

praticado por este d. juízo e, portanto, não anulável. 

Recentemente a SUNROCK recebeu email do representante da Falida 

aceitando US$ 21.955.558,83 (vinte e um milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, 

quinhentos e cinqüenta e oito dólares norte americanos e oitenta e três centavos) como o 

credito extra-concursal e aceitou este valor. 

Entretanto, no momento em que apresentou o Termo de Adesão na 

VARIG, a Falida se recusou a receber o termo devido a decretação da falência, mesmo 

havendo ela proposto o valor, abaixo do valor de fato devido e aceito pela SUNROCK a 

fim de concluir esta etapa. 

Vale destacar que diversos credores extraconcursais já conseguiram 

aderir ao plano a levantar os valores a eles reservados, na proporção de 0.56% de seus 

créditos, havendo a VARIG concluído a análise de seus créditos. 

Não há qualquer razão, tampouco a decretação da falência, para que a 

SUNROCK não possa, também, levantar os valores que lhe são de direito, que estão 

devidamente reservados e que foram explicitamente oferecidos e aceitos pela VARIG. 

Não bastasse a previsão de Direito Civil, a Lei de Falências também é 

muito clara e objetiva em seu artigo 74, ao dispor sobre a validade dos atos praticados durante 

a Recuperação após a convolação em falência. In Ver bis: 

Art. 74. Na convolação da recuperaçao em falênciu, os ulus de 

administração, endividamento, oneração ou alienação praticados 

Av. Rio Branco, 122, 21° andar- Cep 20040-001- Centro- Fone (21) 22?.1-4)34. Fax (li) 222!-8007- Rio de Janeiro- RJ. 
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durante a recuperação judicial presumem-se válidos, desde que V 

realizados na forma desta Lei. 

Assim, apenas pelo debate, percebe-se que não há que se buscar 

qualquer tipo de teoria ou tese no sentido de que a decretação da falência poderia ter 

extinguido o direito da SUNROCK de aderir ao Plano. 

Durante o período de suspensão do prazo da SUNROCK para aderir 

ao Plano de Recuperação Judicial, os valores obtidos com a antecipação das debêntures 

ficaram (e ainda estão) depositados em conta corrente no Banco do Brasil, vinculada 

diretamente a este d. juízo, não mais pertencendo os valores as empresas ora falidas, uma 

vez que sua destinação já continha (e ainda contém) um credor com direitos líquidos 

assegurados. 

Ou seja, apesar de até pouco tempo atrás a SUNROCK ter ficado 

impossibilitada de aderir ao plano e, desta forma, de levantar sua parte do valor rateado 

com a antecipação das Debêntures UPV II, não está impedida,de fazê-lo. Tampouco teve 

excluída a garantia dos seus direitos, sobre o valor equivalente a proporção de seu pleito 

que está depositado em conta corrente vinculada ao juízo da 1" Vara Empresarial e 

reservado, à disposição da SUNROCK, mesmo com a decretação da falência. 

É necessário destacar que após a SUNROCK aceitar o valor 

reconhecido pela devedora (substancialmente menor do que o valor pleiteado e já 

reservado), o passivo da massa terá uma grande redução, vez que, do contrário, o valor a 

ser habilitado seria o valor total pleiteado, cuja toda documentação está de posse da 

VARIG e da SUNROCK, acarretando, em contrário senso, um aumento substancial no 

passivo da massa. 

Entretanto, como brevemente explicado, no momento em que a 

SUNROCK submeteu o Termo de Adesão às devedoras, estas não o quiseram receber 

como fizeram em tantos outros casos, em virtude da decretação da falência. Mesmo 

manifestando sua expressa concordância de que os direitos sobre os valores obtidos com a 

antecipação das Debêntures UPV li estão assegurados à SUNROCK, (i) por se tratar de 

um ato jurídico perfeito; (i i) por ser um ato devidamente homologado por este juízo; (i i i) 
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pelos valores estarem reservados aos credores, incluindo à SUNROCK; e (iv) por estarem 

ainda os valores depositados em conta corrente vinculada ao juízo e não às devedoras, o 

entendimento da VARIG é de que este pleito deve ser feito ao juízo e não mais ao 

departamento jurídico da empresa. 

Por esta razão, vimos pela presente requerer que este juízo receba esta 

petição no sentido de dar efeito equivalente ao Termo de Adesão, uma vez que a VARIG 

se recusou a receber este após a decretação da falência, incluindo a SUNROCK na Lista 

de Credores Extraconcursais que aderiram ao plano, sendo credora do valor total de US$ 

US$ 21.955.558,83 (vinte e um milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, quinhentos e 

cinqüenta e oito dólares norte americanos e oitenta e três centavos), bem como beneficiária 

do levantamento imediato do equivalente a 0.56% deste valor, depositado na conta 

corrente atrelada a este jnízo . 

Negar à SUNROCK esta distribuição violaria o principio de 

igualdade no tratamento entre credores, pois outros credores, que por acaso terminaram o 

calculo de seus créditos extra-concursais com a Falida, já levantaram fundos reservados 

para eles do produto de venda da UPV Debentures. Mesmo distribuindo 0.56% do valor o 

credito extra-concursal para SUNROCK haverá um valor sobrando para a Falida. 

11- DO PROCEDIMENTO PARA LEVANTAMENTO DOS VALORES 

A Peticionaria, é pessoa jurídica estrangeira, credora extraconcursal 

da VARIG e, portanto, beneficiária dos valores obtidos com a antecipação da Debênture 

UPV Il, já que adere à lista de credores extraconcursais das empresas, mediante esta petição 

com efeitos equivalentes ao Termo de Adesão, o que faz mediante este juízo, em vista da 

recusa da Falida. 

Naturalmente, na figura de arrendadora, o crédito da SUNROCK é 

oriundo de contrato de arrendamento, o qual foi, à época, devidamente registrado no Banco 

Central do Brasil ("BACEN") a fim de permitir que seu pagamento fosse efetuado 

diretamente na conta da Peticionária no exterior, conforme estipulado no Registro de 

Operações Financeiras ("ROF") do BACEN. 
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Entretanto, devido a tudo que foi explicado acima, até o momento a 

Peticionária ainda não recebeu qualquer pagamento. A fim de viabilizar este levantamento, 

diversas conversas foram mantidas ao longo dos últimos anos com o Banco do Brasil, onde 

chegou-se à conclusão conjunta de que os pagamentos poderiam ser feitos nas contas já 

existentes, ainda que constituídas no exterior, desde que sejam autorizados pelo Juízo que é 

o titular do Depósito. 

Este juízo, inclusive, já está suficientemente acostumado ao processo 

adotado junto ao Banco do Brasil para realização das remessas para o exterior, sendo 

notório que diversos credores atuaram desta forma. 

Desta maneira, o Banco do Brasil, por meio de sua Gerência Regional 

de Apoio ao Comércio Exterior, deverá preparar os contratos de câmbio e registrá-los no 

Banco Central, cabendo à SUNROCK arcar com os custos administrativos desta operação. 

O Banco do Brasil depositará, então, os valores correspondentes ao crédito na conta 

informada. 

Como se percebe dos valores apresentados, a adesão da SUNROCK se 

dá, nos termos desta petição, no valor deUS$ 21.955.558,83 (vinte e um milhões, novecentos 

e cinqüenta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e oito dólares norte americanos e oitenta e três 

centavos), os quais devem ser convertidos para reais com base na taxa fixada no momento da 

reserva dos valores (1.8091) e do montante totalizado em reais (R$ 39.719.801,47- trinta e 

nove milhões, setecentos e dezenove mil oitocentos e um reais e quarenta e sete centavos), 

a Peticionária deve receber o valor equivalente a 0,56%, que neste caso é R$ 222.430,88 

(duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e oito centavos), em sua conta 

corrente no exterior abaixo desginada: 

BANCO: 
ENDEREÇO: 

SWIFT (BIC): 

NOME DA CONTA: 

ENDEREÇO: 

CONTAN•: 

Bank ofTokyo-Mitsubishi UFJ (Holland) N.V. 
Strawinskylaan 565, 1077 XX Amsterdam, The Netherlands 

BOTKNL2X 

Sojitz Aircraft Leasing B.V. 

Strawinskylaan 1241, 1077 XX Amsterdam, The Netherlands 

63 56 19 660 
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ffiAN: NL91 BOTK 0635 6196 60 

ffi-DOPEDIDO 

Em vista de todo o exposto, requer a ora Peticionaria, primeiramente, 

que V. Ex• receba esta petição e conceda os mesmos efeitos que o Termo de Adesão aceito 

pela VARIG produziria, a fim de reduzir o passivo da Massa Falida, bem como para que a 

SUNROCK passe a figurar na Lista de Credores Extraconcursais, como credora do valor 

total de US$ 21.955.558,83 (vinte e um milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, 

quinhentos e cinqüenta e oito dólares norte americanos e oitenta e três centavos). 

Caso V. Ex" entenda pela necessidade de confirmação da V ARlG 

quanto à aceitação destes valores, requer desde já seja intimada a falida para se manifestar 

acerca dos cálculos, 

Requer também que V. Ex" determine a imediata expedição de oficio 

de pagamento para o Banco do Brasil no valor de R$ 222.430,88 (duzentos e vinte e dois 

mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e oito centavos), para que este montante seja 

depositado na conta-corrente de titularidade da SUNROCK acima descriminada, 

oportunidade em que será novamente convertido para dólares norte americanos, desta vez 

com base no câmbio do dia em que a operação for realizada, de modo a permitir que o Banco 

do Brasil proceda conforme acima requerido em cumprimento aos direitos assegurados a este 

credor por meio do processo de Recuperação Judicial, com a devida homologação deste d. 

juízo. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento, 

iro, 8 de Setembro de 201 O. 
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